
 

Ordem dos Advogados do Brasil 

Seção do Paraná 

Sede “Presidente Accioly Neto” 
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EDITAL DE SUSPENSÃO 

 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, em 

virtude de julgamentos realizados pelo Tribunal de Ética e Disciplina, Câmara de Disciplina e Conselho 

Federal, desta Entidade, APLICA, na forma do artigo 56, inciso XI, do RI da OAB/PR, as seguintes sanções 

aos advogados abaixo relacionados, intimando-os para devolução de suas credenciais, a fim de que fiquem 

recolhidas durante a vigência da suspensão, na forma do artigo 74 da Lei 8.906/94. 

 

01) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis até a efetiva 

quitação dos débitos.  

Infração ao art. 34, inciso XXIII, c/c art. 37, I, § 2º, da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

FRANCISCO FOLTRANI FREIRE .............................................................................. (02.820/PR)  ....... (540/08) 

LUIZ PEGORARO ........................................................................................................ (05.111/PR)  ..... (5816/06) 

LUIZ ROBERTO DE SOUZA ....................................................................................... (18.088/PR)  ..... (3574/06) 

 

02) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis até a efetiva 

prestação de contas.  

Infração ao art. 34, incisos XX e XXI, c/c art. 37, I, § 2º, da Lei 8.906/94 e ao art. 9º do Código de Ética e 

Disciplina da OAB.  

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

TÂNIA APARECIDA PORTO OLIVEIRA SIMÕES .................................................. (94.095/SP) .... (11.223/08) 

 

03) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis até a efetiva 

prestação de contas.  

Infração ao art. 34, inciso XXI c/c art. 37, I, § 2º, da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

CELSO ALVES  ............................................................................................................. (13.756/PR) ........ (802/08) 

 

04) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis até a efetiva 

prestação de contas.  

Infração ao art. 34, inciso XXI c/c art. 37, I, § 2º, da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

MARGARETE MARIA LEMES ................................................................................... (15.004/PR) ...... (3311/09) 

 

05) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis até a efetiva 

prestação de contas, c/c multa no valor equivalente a 01(uma) anuidade.  

Infração ao art. 34, incisos XX e XXI da Lei 8.906/94 e aos artigos 1º, 2º, parágrafo único, incisos I, II e 

III, 12º do Código de Ética e Disciplina.  

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS ...................................................................... (09.080/PR) ....(D-123/05) 
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06) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, fixos.  

Infração ao art. 34, inciso XXV da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

REGINALDO APARECIDO REAMI ........................................................................... (23.528/PR) ...... (2359/07) 

 

07) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, fixos.  

Infração ao art. 34, inciso XX da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

RUTH DA COSTA GANDOLFO ................................................................................. (36.175/PR) ........ (136/08) 

 

08) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, fixos. 

Infração ao art. 34, inciso XXV da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

ALBERTO ALVES ROCHA ......................................................................................... (14.616/PR) ...... (2432/09) 

 

09) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, fixos. 

Infração ao artigo 34, incisos III e XXV da Lei 8.906/94 e aos artigos 1º, 2º, incisos I, II e III, 17 e 18 do 

Código de Ética e Disciplina. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS .................................................... (21.730/PR) ...... (2407/09) 

 

10) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, fixos. 

Infração ao art. 34, inciso IX da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES ................................................................. (23.672/PR) ...... (6716/07) 

 

11) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, fixos. 

Infração ao art. 34, incisos IX e XX da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES ................................................................. (23.672/PR) ...... (3962/08) 

 

12) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, fixos. 

Infração ao art. 34, incisos I e XXV da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

GILBERTO HILARIO PRADO .................................................................................... (21.278/PR) ...... (5143/07) 

 

13) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, fixos. 

Infração ao art. 34, inciso VIII da Lei 8.906/94 e ao art. 2º, parágrafo único, incisos VIII, alínea “e” do 

Código de Ética e Disciplina. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS .............................................................................. (31.114/PR) ........ (381/08) 
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14) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, fixos, c/c multa no valor 

equivalente a 01(uma) anuidade. 

Infração ao art. 34, inciso XXII da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

FERNANDO DORIVAL DE MATTOS........................................................................ (39.880/PR) ...... (6703/07) 

 

15) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, fixos, c/c multa no valor 

equivalente a 01(uma) anuidade. 

Infração ao art. 34, incisos IX e XXV da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

ARARY QUINTILIANO CARVALHO ........................................................................ (20.367/PR) ...... (6661/07) 

 

16) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis até a efetiva 

prestação de contas. 

Infração ao art. 34, incisos XX e XXI c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

LUCELIA MARIA COLLE ........................................................................................... (28.795/PR) ...... (1048/07) 

SORAIA ARAUJO PINHOLATO................................................................................. (19.208/PR) ......(D-54/05) 

 

17) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 60 (sessenta) dias, fixos. 

Infração ao art. 34, incisos I e XXV da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

FUAD BENEDITO TAUIL ........................................................................................... (18.264/PR) ...... (4971/07) 

 

18) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 60 (sessenta) dias, fixos. 

Infração ao art. 34, incisos XI e XXV da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

VALDEMAR REINERT................................................................................................ (25.295/PR) ... (10.671/06) 

 

19) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 60 (sessenta) dias, fixos, c/c multa no valor 

equivalente a 02(duas) anuidades. 

Infração ao art. 34, inciso XVII da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

ODENIR BORGES ........................................................................................................ (09.200/PR) ...... (5444/07) 

 

20) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis até a efetiva 

prestação de contas. 

Infração ao art. 34, incisos XX e XXI c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

JOSE ROBERTO BALESTRA ...................................................................................... (17.646/PR) ...... (3793/06) 
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21) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis até a efetiva 

prestação de contas. 

Infração ao art. 34, incisos IX, XX, XXI e XXV c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

ZAQUEU VILELA BERBEL ........................................................................................ (08.274/PR) ...... (8044/05) 

 

22) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias fixos, c/c multa no valor 

equivalente a 01 (uma) anuidade. 

Infração ao art. 34 e inciso XXII da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

MARIA MERCEDES UBA ........................................................................................... (16.404/PR) ...... (3882/06) 

 

23) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias fixos. 

Infração ao art. 34 e inciso XXV da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

EDISON DE SOUZA ..................................................................................................... (25.149/PR) ...... (7285/05) 

 

24) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias fixos, c/c multa no valor 

equivalente a 02 (duas) anuidades. 

Infração ao art. 34, inciso XXII da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

MARIA MERCEDES UBA ........................................................................................... (16.404/PR) ... (10.058/06) 

 

25) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 90 (noventa) dias fixos, c/c multa no valor 

equivalente a 03 (três) anuidades. 

Infração ao art. 34, inciso XXII da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

MARIA MERCEDES UBA ........................................................................................... (16.404/PR) ...... (2979/07) 

 

26) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis até a 

efetiva prestação de contas, c/c multa no valor equivalente a 06(seis) anuidades. 

Infração ao artigo 34, incisos XX e XXI c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94.  

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

ADAO MACEDO .......................................................................................................... (10.460/PR) ...... (8818/06) 

 

27) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, fixos. 

Infração ao artigo 34, inciso XX da Lei 8.906/94 e ao art. 9º do Código de Ética e Disciplina da OAB.  

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

CASSANDRA SZUBERSKI ......................................................................................... (12.797-B/MS)(11.840/06)l 

 

28) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 12 (doze) meses, fixos.  

Infração ao artigo 34, incisos XX e XXI da Lei 8.906/94.  

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

ALMIR RODRIGUES SUDAN..................................................................................... (09.775/PR) ...... (6402/05) 
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29) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 01 (um) ano, prorrogável até a efetiva 

prestação de contas.  

Infração ao art. 34 e incisos XX e XXI c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94. 

NOME ............................................................................................................................ OAB/UF ..... PROCESSO 

CARLOS ALBERTO PEREIRA ................................................................................... (07.353PR) .... (10.742/06) 

CARLOS ALBERTO PEREIRA ................................................................................... (07.353PR) .... (10.745/06) 

CARLOS ALBERTO PEREIRA ................................................................................... (07.353PR) .... (10.778/06) 

CARLOS ALBERTO PEREIRA ................................................................................... (07.353PR) .... (10.779/06) 

CARLOS ALBERTO PEREIRA ................................................................................... (07.353PR) .... (10.780/06) 

CARLOS ALBERTO PEREIRA ................................................................................... (07.353PR) .... (10.793/06) 

CARLOS ALBERTO PEREIRA ................................................................................... (07.353PR) .... (10.795/06) 

CARLOS ALBERTO PEREIRA ................................................................................... (07.353PR) .... (10.797/06) 

CARLOS ALBERTO PEREIRA ................................................................................... (07.353PR) .... (10.810/06) 

 

Curitiba, 23 de novembro de 2009. 

 

 

Alberto de Paula Machado  

Presidente 

 
(Publicado no Diário Oficial Executivo do Estado do Paraná, Edição Eletrônica nº 8106, de 26/11/2009, f. 34/35) 

 


